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16 — O júri do Procedimento concursal, será o seguinte:
Presidente — Engº Manuel Gomes de Abreu, Direcção intermédia de 

1.º Grau (Director do Departamento de Obras Municipais Infraestruturas 
e Ambiente em regime de substituição).

Vogais efectivos:
Dr.ª Ana Maria Moreira Leal, Técnica Superior, que substitui o Pre-

sidente nas suas faltas e impedimento.
Eng.º Paulo Sérgio Pereira Bessa, Técnico Superior da Câmara Mu-

nicipal de Penafiel.

Vogais suplentes:
Dr. José Manuel Ribeiro Leão, Direcção intermédia de 1.º Grau (Di-

rector do Departamento Administrativo Jurídico e Financeiro).
Dr.ª Paula Cristina Costa Santos, Técnica Superior.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos:
17.1 — Os candidatos excluídos serão notificados para a realização 

da audiência dos interessados nos termos do código do Procedimento 
Administrativo, de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através da noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria.

17.3 — A Publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de Paços 
de Ferreira e disponibilizada na sua página electrónica.

17.4 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos após homo-
logação é afixada no edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada 
na página electrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.asérie do 
Diário da República com informação sobre a sua publicação.

18 — Quota de emprego para pessoas com deficiência de acordo com 
o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, por isso os can-
didatos devem declarar no requerimento de admissão sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos 
termos do diploma supramencionado.

19 — O Município de Paços de Ferreira, enquanto entidade em-
pregadora pública, promove activamente uma politica de igualdade 
de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção que foi introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica do Município de Paços de 
Ferreira, e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

21 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da referida

Portaria, uma vez que, não tendo ainda sido publicitado qualquer 
procedimento Concursal para constituição de reserva de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade da referida consulta.

22 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

14 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro 
Oliveira Pinto.

304792441 

 MUNICÍPIO DE PESO DA RÉGUA

Aviso (extracto) n.º 13308/2011
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
tornam  -se públicas as seguintes celebrações de contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercerem funções 
na carreira de Técnico Superior (Desporto ou Educação Física) (Nível 
15/Posição 2) na Divisão de Desenvolvimento Social, na sequência da 

conclusão do procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 22986/2010 
com início a 9 de Junho de 2011:

Sérgio Miguel Arcanjo Rodrigues Cardoso, Paulo Jorge Monteiro 
Ferreira, Tiago Aníbal Cardoso Correia, Eduardo André de Azevedo 
Abade.

Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugado com o n.º 3 e seguintes do 
artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, determinei por 
meu despacho de 8 de Junho 2011, que o júri do período experimental 
dos trabalhadores supra mencionados fossem os mesmos do respectivo 
procedimento concursal.

13 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Nuno 
Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves.

304801561 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 13309/2011

Alteração ao Plano de Urbanização da Correlhã
Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima: Torna público nos termos dos artigos 74.º e 77.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Territorial, e no segui-
mento da deliberação da Câmara Municipal de 16 de Maio de 2011, que 
a Câmara Municipal irá proceder à alteração do Plano de Urbanização 
da Correlhã, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 29 de Abril 
de 2008. Mais deliberou dispensar o processo de Avaliação Ambiental, 
nos termos do ponto 3, do artigo 96.º do RJIGT.

A elaboração da alteração ao Plano de Urbanização da Correlhã, 
tramitada de acordo com o procedimento normal previsto no artigo 96.º 
do Regime Jurídico dos Instrumentos dos Instrumentos de Gestão Terri-
torial, assume um carácter pontual incidindo sobre o seguinte aspecto:

Alteração do Regulamento, de forma a possibilitar a implantação de 
“Equipamentos de Utilização Colectiva”, na categoria de uso do solo 
“Áreas Residenciais”.

O prazo de execução da alteração ao plano é de um mês contado desde 
a data da presente publicação.

O prazo fixado para formulação de sugestões, bem como a apresen-
tação de informações sobre quaisquer questões que possam ser conside-
radas no âmbito do respectivo procedimento de elaboração é de quinze 
dias a contar da data da presente publicação.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros de 
igual teor que vão ser publicados na imprensa e no site do Município.

9 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, Eng.º

204786934 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 13310/2011
Para o devidos efeitos torna -se público que, nos termos, conjugados 

do n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o n.º 6 
do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi concluído 
com sucesso, em 30.04.2011, o período experimental dos trabalhadores, 
contratados na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, Fernanda Paula Galveias Lopes, João Paulo de 
Brito Mendes Pita, Maria Manuela de Jesus Heitor e Rosária Cristina de 
Matos Grossinho Carvalho com a categoria de assistente técnico.

8 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, João José de Car-
valho Taveira Pinto.

304776363 

 Aviso n.º 13311/2011

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho de assistente operacional, da carreira geral 
de assistente operacional (cantoneiro de limpeza), em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado.
Para efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 

3 de Setembro, conjugado com os artigos 6.º e 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
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Janeiro, torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 
25 de Maio de 2011, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indetermi-
nado, tendo em vista o preenchimento de quatro postos de trabalho no 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Ponte de Sor na categoria 
de assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional 
(cantoneiro de limpeza).

1 — Caracterização dos postos de trabalho e perfil de competências: 
Os postos de trabalho a ocupar correspondem genericamente a funções 
de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadra-
das em directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
aos funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço 
físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos. Aos ocupantes dos postos de trabalho caberá 
assegurar as operações de recolha, transporte e limpeza levadas a cabo 
pelo Município.

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade obrigatória, de 
acordo com a idade, ou seja, nascidos até 31.12.1966, é exigida a 
4.ª classe; nascidos entre 01.01.1967 e 31.12.1980, é exigido a 6.ª classe 
ou 6.º ano de escolaridade; nascidos a partir de 01.01.1981, é exigido 
o 9.º ano de escolaridade não havendo possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, 3 -B/2010, de 28 de Abril e 55 -A/2010, de 31 de Dezembro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e a 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

5 — Local de Trabalho — Divisão de Obras Municipais da Câmara 
Municipal de Ponte de Sor.

6 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do 
n.º 1, do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, uma vez que, não tendo ainda sido publicado qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reserva de recrutamento, e até 
à sua publicação fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
da referida consulta.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

10 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação de 
emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, conforme deliberação da 
Câmara Municipal datada de 25 de Maio de 2011.

11 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
11.1 — 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível, 
na Secção de Recrutamento ou no site www.cm -pontedesor.pt e entre-
gue pessoalmente na Secção de Recrutamento ou remetido por correio 

registado, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Ponte 
de Sor, Largo 25 de Abril, 7400 — 228 Ponte de Sor.

11.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, expe-
riência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das acções de formação e da 
experiência profissional;

b) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público na carreira/categoria de que 
seja titular, posição remuneratória e a avaliação de desempenho relativo 
ao último período, não superior a três anos e a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa, ou ocupou por último no caso de trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal;

c) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como fotocópias do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão e do cartão com o número fiscal de contribuinte;

d) Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Ponte 
de Sor, não é exigida a apresentação de outros documentos comprova-
tivos dos factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das acções de formação, da 
experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação do desem-
penho, desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, 
que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

11.4 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que não 
reúnam os requisitos obrigatórios atrás estabelecidos.

11.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

12.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

13 — Métodos de selecção: Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conjugado com o n.º 1 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção são os 
seguintes: Prova Prática de Conhecimentos (PPC), Avaliação Psicológica 
(AP) e Entrevista Profissional de Selecção pública (EPS).

a) A Prova Prática de Conhecimentos, revestirá a forma prática e de 
simulação considerando parâmetros de avaliação tais como a percepção 
e compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução 
e grau de conhecimentos técnicos demonstrados, terá a duração máxima 
de trinta minutos, será classificada de 0 a 20 valores, onde poderá ser 
utilizado para além dos valores inteiros um limite máximo de três dígitos 
decimais sem arredondamento e terá a seguinte ponderação:

Muito bem executada — 16 a 20 valores;
Bem executada — 13 a 15,9 valores;
Razoavelmente executada — 10 a 12,9 valores;
Executada com deficiências — 1 a 9,9 valores;
Não executada — 0 valores.

b) A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adapta-
ção às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica será valorada da seguinte forma:
Em cada fase intermédia do método, através das menções de classi-

ficativas de Apto e Não Apto;
Na última fase do método, para os candidatos que tenham comple-

tado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

c) A Entrevista Profissional de Selecção pública visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.



Diário da República, 2.ª série — N.º 121 — 27 de Junho de 2011  26893

A Entrevista Profissional de Selecção pública será realizada pelo 
júri.

A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta da 
votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através 
da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

Parâmetros a avaliar:
a) Motivação e maturidade para o desempenho do lugar — 4 va-

lores
Satisfaz Integralmente — 3 a 4 valores
Satisfaz — 2 a 2,9 valores
Satisfaz Pouco — 1 a 1,9 valores

b) Interesse e Experiência Profissional — 4 valores
Satisfaz Integralmente — 3 a 4 valores
Satisfaz — 2 a 2,9 valores
Satisfaz Pouco — 1 a 1,9 valores

c) Capacidade de Expressão — 4 valores
Satisfaz Integralmente — 3 a 4 valores
Satisfaz — 2 a 2,9 valores
Satisfaz Pouco — 1 a 1,9 valores

d) Espírito de iniciativa — 4 valores
Satisfaz Integralmente — 3 a 4 valores
Satisfaz — 2 a 2,9 valores
Satisfaz pouco — 1 a 1,9 valores

e) Preocupação pela Valorização e Actualização profissional — 4 va-
lores

Satisfaz Integralmente — 3 a 4 valores
Satisfaz — 2 a 2,9 valores
Satisfaz Pouco — 1 a 1,9 valores

A classificação da Entrevista Profissional de Selecção pública resultará 
da aplicação da seguinte fórmula: EPS = a + b + c + d + e

13.1 — Ordenação Final — A ordenação final será obtida numa escala 
de 0 a 20 valores através da fórmula seguinte:

OF = (PPC x 45 % + AP x 25 % + EPS x 30 %)

Sendo:
OF = Ordenação Final
PECGE = Prova Prática de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Selecção pública

14 — Nos termos do n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, os candidatos que, cumulativamente, sejam já titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento 
é aberto, serão sujeitos aos seguintes métodos de selecção, salvo se a 
eles expressamente renunciarem no formulário de candidatura (caso em 
que lhes serão aplicados os métodos descritos no ponto 13): Avaliação 
Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências e Entrevista Pro-
fissional de Selecção pública.

a) Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas enti-
dades competentes, Formação Profissional, Experiência Profissional e 
Avaliação do Desempenho;

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = HA + FP + EP + AD
4

Sendo:
HA = Habilitação Académica: onde será ponderada a titularidade 

de grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

20 valores — Habilitação de grau académico superior;

18 valores — 11.º ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos que lhe 
sejam equiparados;

16 valores — escolaridade obrigatória em função da idade ou curso 
que lhe seja equiparado

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem acções de formação — 0 valores;
Acções de formação com duração < a 35 horas — 10 + 1 valor/cada 

acção;
Acções de formação com duração > a 35 horas — 10 + 2 valores/cada 

acção;

Ao serem contabilizadas as respectivas acções de formação, este 
factor não poderá ser superior a vinte valores.

EP = Experiência profissional: com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes aos postos de trabalho e grau de complexidade 
das mesmas:

Até 1 ano — 10 valores
Superior a um ano e até 3 anos — 12 valores
De 4 a 6 anos — 14 valores
De 7 a 9 anos — 16 valores
De 10 a 13 anos — 18 valores
Superior a 14 anos — 20 valores

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

AD = Avaliação de Desempenho: relativa ao último período, não su-
perior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, será 
traduzida, em menção quantitativa de acordo com a seguinte fórmula:

AD = (A+B+C)
3

em que A, B, e C correspondem, respectivamente, às avaliações de 
desempenho dos três últimos anos de serviço.

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004 de 14 de Maio:

Desempenho Insuficiente — 5 valores
Desempenho Necessita de Desenvolvimento — 10 valores
Desempenho Bom — 15 valores
Desempenho Muito Bom — 18 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro:
Desempenho Inadequado — 5 valores
Desempenho Adequado — 15 valores
Desempenho Relevante — 20 valores

b) Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, através de 
uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos:

Elevado — 20 valores;
Bom — 16 valores;
Suficiente — 12 valores;
Reduzido — 8 valores;
Insuficiente — 4 valores.

c) A Entrevista Profissional de Selecção pública será avaliada e clas-
sificada nos termos previstos no ponto 13, alínea c).

14.1 — A Ordenação Final será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da fórmula seguinte:

OF = AC x 45 % + EAC x 25 % + EPS x 30 %

Sendo:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências
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EPS= Entrevista Profissional de Selecção pública

15 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado, igual ou superior a 100, tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção atrás referidos, 
a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
selecção obrigatório, a Prova Prática de Conhecimentos ou a Avaliação 
Curricular, consoante os casos, conjuntamente com o método de selecção 
complementar Entrevista Profissional de Selecção.

15.1 — Neste caso a Ordenação Final será obtida através da seguinte 
fórmula:

OF = PPC x 70 % + EPS x 30 %
OF = AC x 70 % + EPS x 30 %

16 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório, pela ordem 
enunciada, e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

17 — A ordenação final dos candidatos cumprirá o previsto na alí-
nea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(primeiro os candidatos colocados em mobilidade especial e, esgotados 
estes, os restantes candidatos), e é efectuada de acordo com a escala clas-
sificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, 
conforme o artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visí-
vel e público das instalações da Câmara Municipal de Ponte de Sor e 
disponibilizada na sua página electrónica.

19 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

20 — Composição do júri:
Presidente — António Miguel Almeida Ministro, Chefe de Divisão 

de Obras Municipais, que será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo primeiro vogal efectivo; Vogais efectivos — João Manuel 
Lopes, Fiscal Municipal e Luís Manuel da Silva Espadinha, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes — Justo da Cruz Carvalho Moura, Encarregado 
Geral Operacional e Pedro Manuel da Cruz, Assistente Operacional.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência de 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público, das instalações da Câmara Municipal de 
Ponte de Sor e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro.

22 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), con-
jugado com o disposto no artigo 26.º, da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
Dezembro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública, e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, sendo a posição remuneratória de referência 
a 1.ª posição, nível 1, da categoria de assistente operacional.

23 — Período Experimental: Nos termos da alínea c), do artigo 76.º, 
do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o período experi-
mental terá a duração de 90 dias.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

25 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um 
lugar para candidatos com deficiência.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 

deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, no Diário da República, na página electrónica 
da Câmara Municipal de Ponte de Sor e por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

13 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, João José de 
Carvalho Taveira Pinto.

304788019 

 MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 13312/2011

Plano de Pormenor da Zona Industrial de Portalegre
Alteração (lotes 131 a 145)

José Fernando da Mata Cáceres, Presidente da Câmara Municipal 
do Concelho de Portalegre, torna público, que a Câmara Municipal de 
Portalegre reunida em 13.06.2011, aprovou, nos termos do ponto 1 do 
artigo 96.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, na sua actual 
redacção, a necessidade de alteração ao Plano de Pormenor da Zona 
Industrial de Portalegre (lotes 131 a 145), procedendo -se à respec-
tiva elaboração tal como determina o ponto 1 do artigo 74.º do citado 
decreto -lei.

Mais se informa que decorrerá pelo prazo de 15 dias, ao abrigo do 
ponto 2 do artigo 77.º do decreto -lei anteriormente referido, um período 
destinado à formulação de sugestões por parte dos munícipes e demais 
interessados, bem como apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo proce-
dimento de elaboração.

O período para a formulação de sugestões terá início após a publicação 
do presente edital no Diário da República.

Todas as observações e sugestões deverão ser apresentadas por escrito, 
devidamente fundamentadas e endereçadas ao Presidente da Câmara 
Municipal de Portalegre, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 28, Apartado 
47, 7300 — 186 Portalegre.

15 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de Por-
talegre, José Fernando da Mata Cáceres.

204799465 

 MUNICÍPIO DE PORTO SANTO

Edital n.º 622/2011

Apreciação pública do projecto de Regulamento da Comissão 
Municipal de Protecção Civil do Município do Porto Santo

Roberto Paulo Cardoso da Silva, Presidente da Câmara Municipal 
do Porto Santo, torna público, de harmonia com a deliberação do órgão 
executivo, tomada na sua reunião realizada em 29 de Abril de 2011 e, nos 
termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, que:

O Projecto de Regulamento da Comissão Municipal de Protecção 
Civil do Município do Porto Santo, em anexo, encontra -se em aprecia-
ção pública, durante 30 dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital no Diário da República, para recolha de sugestões.

O referido projecto de regulamento estará disponível para consulta 
na Divisão de Gestão Administrativa e Financeira, todos os dias úteis e 
durante o horário normal de expediente, onde os interessados poderão 
apresentar por escrito, dirigidas ao presidente da Câmara Municipal, ou 
enviar por via postal para Rua Dr. Nuno Silvestre Teixeira, Apartado 81, 
9401 -909 Porto Santo, por fax — 291982005 ou e -mail: cmportosanto@
mail.telepac.pt, durante o referido prazo, as observações ou sugestões 
que entenderem por convenientes.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros 
de igual teor, que além do Diário da República e do sítio electrónico 
deste município (www.cm -portosanto.pt), vão ser afixados nos lugares 
públicos do costume.

23 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Roberto Paulo 
Cardoso da Silva.




